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NOTÍCIAS TJRJ 

 

"É um grande avanço, um caminho sem volta” 

 

VEP prorroga até o dia 15 de junho a permanência em casa de presos em regime aberto, semiaberto 

e condicional em razão da pandemia 

 

 
Fonte: TJERJ  

 

 

 

 

  

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 975      

 

Ministro Celso de Mello autoriza perícia em vídeo de reunião ministerial e determina degravação do conteúdo 

O ministro Celso de Mello, relator do Inquérito (INQ) 4831 que investiga declarações feitas pelo ex-ministro Sérgio 
Moro acerca de suposta tentativa do presidente Jair Bolsonaro de interferir politicamente na Polícia Federal, autorizou 
a PF a fazer perícia na mídia digital (HD externo) que contém o registro audiovisual da reunião ministerial realizada no 
último dia 22. O trabalho deverá ser iniciado logo após a exibição simultânea do vídeo da reunião para os envolvidos 
no processo, que ocorrerá nesta-terça-feira (12), às 8h, no Instituto Nacional de Criminalística da Polícia Federal, em 
Brasília (DF). 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7199189
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7210534
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7210534
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo975.htm
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443109&ori=1


A Polícia Federal solicitou ao ministro autorização para fazer a perícia por entender ser medida relevante para verificar 
a autenticidade e a integridade dos arquivos apresentados, bem como explorar de forma técnica e científica o conteúdo 
dos registros audiovisuais que interessem às investigações, imediatamente após os atores processuais tiverem 
conhecimento integral do material. A perícia analisará se houve eventual edição, alteração, seleção de fragmentos ou, 
até mesmo, supressão de dados relevantes à presente investigação. 

Integridade da prova  

No pedido encaminhado ao relator do inquérito, a PF afirma que o trabalho pericial tem como objetivo não apenas 
garantir a cadeia de custódia da prova apresentada, mas também subsidiar as investigações com os elementos 
probatórios adequados, úteis e necessários para a instrução do inquérito e o esclarecimento dos fatos apurados. Nesse 
sentido, a PF entende que a realização da perícia atenderá aos princípios da eficiência e efetividade, ao permitir que 
somente seja utilizada no inquérito uma prova penal autêntica e íntegra, que atenda aos critérios de validade. Ao 
acolher o pedido da PF, o ministro Celso de Mello facultou ao procurador-geral da República, ao advogado-geral da 
União, à delegada que chefia a investigação e ao ex-ministro Sérgio Moro a possibilidade de indicarem assistente 
técnico e de oferecerem quesitos para a perícia. 

Degravação  

Por determinação do ministro Celso de Mello, um perito criminal federal fará a degravação integral do HD externo e 
entregará em mãos, respeitando o sigilo, a seu chefe de gabinete no STF. O decano adotou a providência por não 
estar em Brasília durante a pandemia em razão de fazer parte do grupo de risco, circunstância que o levou a trabalhar 
a distância. Segundo o ministro, com isso ele terá conhecimento integral do que contém o HD externo e poderá então, 
“com plena ciência dos elementos existentes em tais arquivos, decidir sobre a divulgação, total ou parcial, do que se 
passou na reunião ministerial de 22/04/2020, realizada no Palácio do Planalto”. 

 

- Íntegra do pedido da Polícia Federal 

- Íntegra da decisão do ministro Celso de Mello 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 669   

 

 

Anulada interceptação telefônica de reitor em investigação sobre venda de vagas em curso de 
medicina 

 

Por falta de fundamentação válida, a Sexta Turma declarou nula a decisão judicial que determinou a quebra do sigilo 
telefônico do reitor e proprietário da Universidade Brasil, investigado pela suposta venda de vagas do curso de medicina 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/inq4831pedidoPF.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Inq4831decisao11maio.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443109&ori=1
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270669%27
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAnulada-interceptacao-telefonica-de-reitor-em-investigacao-sobre-venda-de-vagas-em-curso-de-medicina.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609848587&sdata=IxlJ701LlDuIMBTwTWoPmtxNngPqXj7NdSARciL%2FUYA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAnulada-interceptacao-telefonica-de-reitor-em-investigacao-sobre-venda-de-vagas-em-curso-de-medicina.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609848587&sdata=IxlJ701LlDuIMBTwTWoPmtxNngPqXj7NdSARciL%2FUYA%3D&reserved=0


da instituição. Também foram anuladas todas as sucessivas prorrogações da interceptação telefônica e quaisquer 
outras provas decorrentes dessas medidas. 

Segundo informações do processo, o juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Assis (SP) determinou a quebra do sigilo 
telefônico de cinco estudantes e autorizou a interceptação das ligações por 15 dias, deferindo, na mesma decisão, a 
prorrogação do prazo por mais 15 dias. A interceptação foi estendida a outros investigados – entre eles, o reitor. 

Em recurso em habeas corpus submetido ao STJ, o reitor alegou que a prorrogação deferida previamente seria ilegal, 
bem como as sucessivas prorrogações da escuta, pois as decisões judiciais não estariam devidamente 
fundamentadas. Afirmou que já na primeira decisão de interceptação telefônica, o prazo legal de 15 dias para a medida 
foi prorrogado por igual período sem nenhuma fundamentação, e as demais prorrogações também se deram de forma 
automática. 

Imprescindibilidade 

O relator do recurso, ministro Nefi Cordeiro, afirmou que a leitura do processo permite constatar a ilegalidade da 
determinação de quebra do sigilo das comunicações telefônicas, "pois a decisão que inaugurou a medida constritiva e 
as decisões sucessivas que a prorrogaram não atenderam aos pressupostos e fundamentos de cautelaridade". 

Segundo ele, o juiz, ao autorizar a interceptação, apenas se reportou ao conteúdo do pedido formulado pela autoridade 
policial, deixando de demonstrar a presença de indícios razoáveis da ocorrência de crime e da autoria, bem como a 
imprescindibilidade da medida para a obtenção de informações sobre a atuação do suposto grupo criminoso. 

Para o relator, as decisões de prorrogação tampouco foram fundamentadas, não apresentando elementos de 
convicção que efetivamente indicassem a sua necessidade – o que impõe o reconhecimento da ilicitude das provas 
produzidas. 

"Por se tratar de medida excepcional que promove uma verdadeira devassa na privacidade do investigado, há de se 
justificar não apenas a legalidade da medida, mas a sua imprescindibilidade no caso concreto – o que, como já visto, 
não se evidencia na espécie", disse. 

Prorrogações abusivas 

Nefi Cordeiro observou que, embora exista a possibilidade de remissão aos fundamentos utilizados na manifestação 
da autoridade policial, na decisão que determina a interceptação telefônica, o entendimento do STJ é de que o 
magistrado deve fazer, minimamente, um acréscimo pessoal, expondo as suas razões de convencimento. 

"O que resta, pois, é a ausência de fundamentação casuística, em genérico decreto de deferimento da medida 
inaugural e prorrogações, medida cabível a qualquer procedimento investigatório, e assim incapaz de suprir o requisito 
constitucional e legal da fundamentação", afirmou o relator. 

Para ele, na primeira decisão, bem como nas seis sucessivas decisões de prorrogação, tinha-se o prazo legal de 15 
dias, já acrescido de mais 15 dias de prorrogação automática, resultando em 30 dias de medida constritiva por decisão, 
sem a devida justificação da prorrogação antecipada, o que caracteriza abuso. 

De acordo com o ministro, é "inafastável a conclusão de que as prorrogações e a própria decisão inicial de quebra do 
sigilo telefônico careceram de fundamentação válida, exigida pelo artigo 5º da Lei 9.296/1996, o que atrai a mácula 
de ilicitude". 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Inquérito sobre corrupção e lavagem de dinheiro que envolve Aécio Neves fica na Justiça estadual 

 

A Terceira Seção, por unanimidade, decidiu que o inquérito policial que apura os crimes de corrupção passiva e ativa, 
lavagem de dinheiro, cartel e fraude a licitações atribuídos ao deputado federal Aécio Neves (PSDB) e a Oswaldo 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FL9296.htm%23art5&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609858589&sdata=AHtzNXbAvX3%2BEv2XwL40HP9cHpvjTLkGnqCoYLSSjqA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAnulada-interceptacao-telefonica-de-reitor-em-investigacao-sobre-venda-de-vagas-em-curso-de-medicina.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609858589&sdata=TKkus1H5q9kBMsG2eg3DL%2BbZjlHgw1lJhdXkOAVgWJ4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FInquerito-sobre-corrupcao-e-lavagem-de-dinheiro-que-envolve-Aecio-Neves-fica-na-Justica-estadual.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637477806&sdata=VVcj3Bj6FnI5N%2BHTERiLt7mSUMfMUDVwS%2FdCW6hABVI%3D&reserved=0


Borges da Costa Filho – ex-presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais (Codemig) 
– deve ser conduzido pelo juízo da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte. A decisão foi tomada nesta quarta-feira (13), 
na primeira sessão do órgão julgador por videoconferência. 

Para o colegiado, não há no inquérito indícios de existência do crime eleitoral popularmente conhecido como "caixa 
dois" – artigo 350 do Código Eleitoral – com conexão probatória com os delitos em apuração, o que poderia justificar 
o deslocamento da competência de toda a investigação da Justiça estadual para a Justiça Eleitoral. 

As investigações tiveram início com base em colaborações premiadas de executivos e ex-executivos da Odebrecht em 
Minas Gerais, homologadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nas quais foi narrada a possível ocorrência de 
corrupção passiva e ativa, lavagem de dinheiro, cartel e fraude envolvendo os processos licitatórios para a construção, 
entre 2007 e 2009, da Cidade Administrativa – sede do governo mineiro, em Belo Horizonte. 

Na delação, os colaboradores mencionaram que Oswaldo Borges da Costa Filho, então presidente da Codemig, teria 
solicitado pagamento equivalente a 3% do que a construtora estava recebendo pela obra. O dinheiro seria destinado 
ao então governador de Minas, Aécio Neves, para uso em futura campanha eleitoral. 

Propina 

O conflito de competência foi suscitado pelo juízo da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte em face do juízo da 334ª 
Zona Eleitoral da capital mineira. 

As supostas infrações penais teriam sido praticadas em 2007, quando Aécio Neves exercia o cargo de governador. 
Em maio de 2018, o STF determinou a remessa do inquérito para a Justiça estadual de Minas Gerais. Em abril de 
2019, o investigado Oswaldo Borges da Costa Filho peticionou arguindo a competência da Justiça Eleitoral para a 
condução do inquérito. 

Embora o Ministério Público estadual tenha discordado do envio à Justiça Eleitoral, por entender que não havia nos 
autos nenhuma comprovação de que os valores ilicitamente pagos seriam destinados à campanha eleitoral, a 
magistrada estadual declinou de sua competência, argumentando que cabe à Justiça Eleitoral analisar a ocorrência 
de delito eleitoral e de eventual conexão com delitos comuns, e decidir onde toda a investigação será conduzida. 

O juízo eleitoral, por sua vez, declarou-se incompetente, informando que o inquérito aberto para apurar eventual crime 
eleitoral relacionado aos mesmos fatos foi arquivado a pedido do Ministério Público Eleitoral. 

Retornando os autos à Justiça estadual, a juíza da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte suscitou o conflito de 
competência no STJ, afirmando que haveria indícios da prática de crime eleitoral nos depoimentos dos delatores. 

Nenhuma evidência 

Segundo o relator do conflito, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a Justiça Eleitoral, o Ministério Público Eleitoral, 
o Ministério Público de Minas Gerais e o Ministério Público Federal não reconheceram indícios de crime eleitoral. 

O ministro observou que, além da afirmação, nas delações premiadas, de que o dinheiro arrecadado como propina 
seria destinado à campanha eleitoral de Aécio Neves, não existe evidência sobre o provável destino dos valores. Ele 
acrescentou que também não se verifica no inquérito relação entre a época dos supostos pagamentos indevidos e as 
eleições. 

"A amparar o entendimento de que não há evidências concretas de delito eleitoral a ser investigado, há também a 
manifestação já dada pela Justiça Eleitoral, reconhecendo sua incompetência", ressaltou. 

Para o ministro, se a Justiça Eleitoral não vislumbrou indícios suficientes de ilícito penal eleitoral ou de conexão, não 
há como entender correta a interpretação de competência dada pelo juízo estadual. 

"Não se descarta, é bem verdade, a possibilidade de surgimento de evidências, no decorrer das investigações, que 
apontem para conclusão diferente, o que demonstra não ser possível firmar peremptoriamente a competência definitiva 
para julgamento do presente inquérito policial. Não obstante, deve-se ter em conta que a definição do juízo competente 
em tais hipóteses se dá em razão dos indícios coletados até então, o que revela a competência da Justiça estadual 
para condução do inquérito policial", concluiu Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 
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Emprego de arma branca no roubo pode ser circunstância desabonadora na primeira fase da 
dosimetria 

 

A Quinta Turma entendeu que o emprego de arma branca no crime de roubo pode servir como circunstância judicial 
desabonadora no cálculo da primeira fase da dosimetria da pena, em virtude da revogação do artigo 157, parágrafo 
2º, I, do Código Penal (CP) pela Lei 13.654/2018. 

O entendimento veio na análise de habeas corpus impetrado em favor de pessoa condenada a seis anos de reclusão 
pela prática de roubo. Na primeira instância, ao impor a pena-base acima do mínimo legal para o delito – que é de 
quatro anos –, o juiz considerou o fato de o crime ter sido cometido com uso de faca e aumentou a pena-base pela 
metade. 

Interposta a apelação, a pena-base foi reduzida para cinco anos, pois o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 
considerou que a fração aplicada pelo juiz para majoração da pena-base foi desproporcional. A corte estadual optou 
pela fração de um quarto. 

Constrangimento ilegal 

Ao STJ, a defesa alegou a ocorrência de constrangimento ilegal, tendo em vista a desproporcionalidade do aumento 
da pena-base na fração de um quarto em razão de uma única circunstância negativa – o que estaria em desacordo 
com a jurisprudência. 

Sustentou ainda que a arma branca não poderia ser reconhecida como causa especial de aumento de pena, em virtude 
da entrada em vigor da Lei 13.654/2018, não sendo, do mesmo modo, razoável a sua utilização para aumentar a pena 
na primeira fase da dosimetria em fração maior que um oitavo ou um sexto. 

A Lei 13.654/2018 afastou o aumento de pena para o roubo cometido com emprego de arma de qualquer tipo, na 
fração de um terço até a metade, e instituiu o aumento de dois terços para o roubo praticado com arma de fogo. Depois, 
a Lei 13.964/2019 restabeleceu o aumento de pena para o roubo com arma branca. 

Circunstância judicial 

Em seu voto, o ministro relator do caso, Ribeiro Dantas, registrou que, embora à época do crime o emprego de arma 
branca não fosse considerado circunstância majorante na terceira fase do cálculo da pena por roubo, em virtude da 
revogação do artigo 157, parágrafo 2º, I, do CP pela Lei 13.654/2018, nada impede a sua eventual valoração como 
circunstância judicial desabonadora na primeira fase da dosimetria. 

No entanto, o magistrado apontou flagrante ilegalidade em relação à fração de aumento adotada na primeira fase, visto 
que a corte estadual majorou a pena-base em um ano apenas em razão de uma circunstância judicial. 

"Considerando o aumento ideal em um oitavo por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o 
intervalo de pena abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador, que corresponde a 
seis anos, chega-se ao incremento de cerca de nove meses por cada vetorial desabonadora", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Negado pedido de ex-conselheiro do TCDF para remessa de ação da Operação Caixa de Pandora à 
Justiça Eleitoral 
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A Quinta Turma rejeitou habeas corpus no qual o ex-conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) 
Domingos Lamoglia de Sales Dias, investigado na Operação Caixa de Pandora, pedia a remessa de ação penal contra 
ele para a Justiça Eleitoral. Para o colegiado, como a apuração criminal ainda está em curso na Justiça comum e não 
há decisão sobre eventual conexão dos crimes com a esfera eleitoral, seria prematuro que o STJ analisasse o caso 
neste momento. 

A Operação Caixa de Pandora – deflagrada em 2009 pela Polícia Federal – investigou esquema de pagamento de 
propina à base aliada ao governo do Distrito Federal na época, além de atos de corrupção praticados antes mesmo do 
exercício dos mandatos no Executivo e no Legislativo naquele período. 

De acordo com as investigações, o ex-governador José Roberto Arruda, quando ainda era deputado federal, teria 
formado uma quadrilha para arrecadação de valores de empresas prestadoras de serviços de informática ao governo 
local. Segundo a denúncia, Domingos Lamoglia – nomeado em 2009 para o TCDF – seria responsável por arrecadar 
os recursos ilícitos. 

Ainda nos termos da denúncia, os valores arrecadados teriam sido utilizados na campanha eleitoral de 2006 para o 
governo do Distrito Federal, mas parte também seria destinada para o enriquecimento pessoal dos envolvidos. 

Quadrilha e corrupção 

O ex-conselheiro foi denunciado pelos crimes de formação de quadrilha, lavagem de dinheiro e corrupção ativa. No 
pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a descrição dos fatos narrados na denúncia sinalizaria a sua 
participação, em tese, em delitos como falsidade ideológica eleitoral e apropriação indébita eleitoral, o que atrairia a 
competência da Justiça Eleitoral para o julgamento da ação. 

O relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a questão da incompetência da 
Justiça comum não chegou a ser decidida, no mérito, nem em primeiro nem em segundo graus, de forma que seria 
inviável a apreciação do pedido pelo STJ, sob pena de supressão de instâncias. 

Além disso, ele ressaltou que o ex-conselheiro "deixa claro que não existe sequer apuração de crimes eleitorais 
relacionados à sua conduta, requisito essencial para justificar eventual modificação de competência por conexão". 

Sem elementos 

Reynaldo Soares da Fonseca afirmou também que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), 
quando analisou pedido de liminar em habeas corpus, entendeu que os trechos da denúncia que foram apresentados 
pela defesa não continham as informações elementares sobre a existência dos crimes eleitorais mencionados. 

Por não reconhecer evidente ilegalidade na decisão impugnada pelo habeas corpus, capaz de justificar o afastamento 
da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal e o processamento do pedido no STJ, o ministro afirmou que se deve 
resguardar a competência do TJDFT para a análise do tema, evitando a indevida supressão de instância. 
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Indeferido pedido da OAB para ingressar como assistente da defesa em ação penal contra advogado 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou liminar pedida pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), seccional de 
Minas Gerais, para ingressar como assistente da defesa em ação penal ajuizada contra um advogado acusado de 
estelionato. 

De acordo com o ministro, há no tribunal o entendimento de que a condição de advogado ostentada por uma das partes, por 
si só, não legitima a OAB para a assistência. 
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No curso da ação penal pelo suposto crime de estelionato, a OAB entrou com mandado de segurança no Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) solicitando o ingresso na ação, na qualidade de assistente da defesa. 

O TJMG rejeitou o pedido por considerar que a OAB não possui legitimidade para atuar como assistente de defesa, pois, no 
processo penal, só há a figura do assistente de acusação. 

No recurso em mandado de segurança, a OAB mineira afirmou que o pedido tem amparo no parágrafo único do artigo 49 do 
Estatuto da Advocacia, a qual constitui norma especial em relação à regra do artigo 268 do Código de Processo Penal. 

Na liminar, a entidade pedia seu cadastramento na ação penal ou a suspensão do processo até o julgamento do mérito do 
recurso. 

Interesse jurídico 

Segundo o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, não é possível conceder a liminar, pois o entendimento do TJMG está de 
acordo com a jurisprudência do STJ. 

"Seguindo raciocínio semelhante que conjuga a falta de previsão legal para tanto com a incompatibilidade do rito, esta corte 
tem indeferido pedidos de ingresso da OAB em habeas corpus, seja como assistente, seja como amicus curiae", destacou 
o ministro. 

Ele disse que isso reforça o entendimento de que a legitimidade expressa no parágrafo único do artigo 49 do Estatuto da 
Advocacia deve ser interpretada em congruência com outras leis processuais, não prevalecendo unicamente em razão de 
sua especialidade. 

Mesmo que não fosse o caso, afirmou o ministro, no âmbito civil e administrativo o STJ tem exigido a demonstração de 
interesse jurídico na intervenção de terceiros – o que se verifica no caso da OAB quando a demanda trata das prerrogativas 
de advogados ou das disposições finais do Estatuto da Advocacia, conforme interpretação do artigo 49. 

Reynaldo Soares da Fonseca disse que, no caso analisado, o interesse jurídico é o fato de que o réu da ação penal é 
advogado, não constituindo causa para a intervenção pretendida. 

O mérito do recurso em mandado de segurança será analisado pelos ministros da Quinta Turma, ainda sem data definida. 
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Aumento de pena em homicídio culposo também se aplica a motorista que invade calçada e atropela 
pedestres 

 

Nos crimes de homicídio culposo praticados na condução de veículo, o aumento de pena previsto no artigo 302, parágrafo 
1º, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) também se aplica ao motorista que, embora dirigindo na pista destinada 
aos carros, acaba por invadir a calçada e atingir pedestres de forma fatal. 

O entendimento foi aplicado pela Quinta Turma no julgamento de recurso especial em que a defesa de uma motorista 
condenada por homicídio culposo alegava que a causa de aumento de pena só poderia ser aplicada se o condutor estivesse 
transitando pela calçada. Para a defesa, é diferente a situação em que o motorista perde o controle do veículo e invade o 
espaço destinado aos pedestres. 

"A norma não exige que o agente esteja trafegando na calçada, sendo suficiente que o ilícito ocorra nesse local, o que 
reveste a conduta de maior reprovabilidade, pois vem a atingir o pedestre em lugar presumidamente seguro" – afirmou o 
relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas. 

De acordo com o comando do artigo 302, parágrafo 1º, inciso II, do CTB, a pena por homicídio culposo deve ser aumentada 
de um terço à metade caso o agente pratique o crime em faixa de pedestres ou na calçada. 

Atropelamento 

No caso dos autos, a motorista conduzia o carro perto de uma praça quando, ao tentar fazer uma curva, perdeu o controle 
do veículo e atropelou três pessoas que estavam na parada de ônibus, causando a morte de uma delas. 
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A condutora foi absolvida em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença e a condenou à 
pena de dois anos e oito meses de prisão, em regime inicial aberto, por homicídio culposo, incluindo a majorante relativa ao 
crime cometido na calçada. 

No STJ, a defesa da motorista alegou que a causa de aumento de pena deve estar dirigida para as situações em que o 
condutor transita pela calçada, pois assim ele sabe que precisa ter maior atenção com os pedestres, e não para os casos 
em que, dirigindo normalmente na pista, ele perde o controle do veículo e termina por atingir os transeuntes. 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que, de acordo com a doutrina especializada no tema, o aumento de pena previsto no 
artigo 302, parágrafo 1º, inciso II, do CTB será aplicado tanto nas situações em que o agente estiver conduzindo seu veículo 
pela via pública e perder o controle "como quando estiver saindo de uma garagem ou efetuando qualquer manobra e, em 
razão de sua desatenção, acabar por colher o pedestre". 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Gravidade do dano em crime tributário depende da qualificação do crédito pela Fazenda 

 

Nas hipóteses de crimes tributários contra municípios ou estados, a configuração de grave dano à coletividade – prevista 
no artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/1990 – depende da classificação do crédito, pela Fazenda Pública local, como prioritário, 
ou, ainda, que o crédito seja destacado como de grande devedor. Essa aferição deve levar em conta o valor total devido, 
incluídos os acréscimos legais. 

A tese foi fixada pela Terceira Seção, por maioria de votos. Como consequência, o colegiado afastou o agravamento da 
pena de um empresário de Santa Catarina pela caracterização de grave dano à sociedade. Com a redução da pena, o 
colegiado também decretou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Nos termos do artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/1990, o grave dano à coletividade é circunstância que aumenta de um terço 
até a metade a pena por crime contra a ordem tributária. 

Créditos indevidos 

De acordo com o processo, o empresário teria escriturado documentos fiscais fraudulentos, que não correspondiam à efetiva 
entrada de mercadorias em seu estabelecimento. Com isso, ele teria se apropriado indevidamente de créditos de ICMS. O 
valor sonegado seria de cerca de R$ 200 mil – com juros e multa, o montante chegava a aproximadamente R$ 625 mil. 

Em primeira instância, o juiz condenou o empresário a três anos e quatro meses de reclusão, em regime aberto, incluindo 
nesse total a elevação de um terço da pena pela configuração de grave dano à coletividade. A pena restritiva de liberdade 
foi substituída por duas restritivas de direito, entre elas o pagamento de 50 salários mínimos – valor posteriormente reduzido 
pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) para 20 salários mínimos. 

Em relação à incidência da majorante do artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/1990, o TJSC entendeu que o valor total sonegado 
era suficiente para caracterizar o grave dano social. 

Prioridade da Fazenda 

O relator do recurso especial do empresário, ministro Nefi Cordeiro, apontou que o grave dano à coletividade exige a 
ponderação de situação anormal, que justifique a determinação de agravamento da sanção criminal. No caso de tributos 
federais, o ministro considerou razoável a adoção do patamar de R$ 1 milhão em débitos, nos termos do artigo 14 da Portaria 
320/2008 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – que considera essa referência para a definição de devedores cujos 
processos terão tratamento prioritário por parte dos procuradores. 

"Esse patamar, que administrativamente já indica especial atenção a grandes devedores, é razoável para determinar a 
incidência de desvalor penal também especial. Claro que esse delimitador, como demonstrador do especial interesse 
tributário federal, será também na esfera criminal reservado como critério à sonegação de tributos da União", afirmou o 
relator. 
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Em se tratando de tributos estaduais ou municipais, Nefi Cordeiro disse que, por equivalência, o critério para caracterização 
do grave dano à coletividade deve ser aquele definido como prioritário pela Fazenda local. 

Abaixo do limite 

A Terceira Seção, acompanhando o voto do relator, definiu também que – a despeito de haver precedente em sentido 
contrário – o valor considerado para a aferição do grave dano à coletividade deve ser a soma dos tributos sonegados com 
os juros, as multas e outros acréscimos legais. 

No caso dos autos, relativo à sonegação de ICMS em Santa Catarina, Nefi Cordeiro ressaltou que a legislação local não 
prevê prioridade de créditos, mas define como grande devedor o sujeito passivo cuja soma dos débitos seja igual ou superior 
a R$ 1 milhão. 

"Na espécie, o valor sonegado relativo a ICMS – R$ 207.011,50 – alcança o valor de R$ 625.464,67 com multa e juros, o 
que não atinge o patamar diferenciado de dívida tributária acolhido pela Fazenda estadual catarinense e, assim, não se 
torna, tampouco, apto a caracterizar o grave dano à coletividade do artigo 12, I, da Lei 8.137/1990", concluiu o ministro ao 
dar provimento ao recurso especial do empresário. 
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Presunção de influência do júri por comentários do promotor na imprensa não basta para mudança 
de foro 

 

A hipótese excepcional de desaforamento do júri popular para outra comarca – prevista nos artigos 427 e 428 do Código de 
Processo Penal – não pode ser autorizada pela mera suposição de que a imparcialidade dos jurados tenha sido afetada por 
comentários sobre o processo feitos por membro do Ministério Público na imprensa da região. 

Com base nesse entendimento, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou seguimento a habeas corpus 
no qual a defesa alegava que, em virtude de comentários negativos feitos pelo promotor sobre o réu e seus advogados na 
imprensa local, seria necessária a mudança da comarca para a realização do júri. 

De acordo com os autos, o réu foi julgado em 2016 pelo tribunal do júri da comarca de Três Lagoas (MS). Ele foi condenado 
pelo crime de homicídio qualificado à pena de 14 anos de reclusão, mas teve a condenação anulada pelo Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul (TJMS), que determinou a realização de novo julgamento. 

Entrevista 

Segundo a defesa, o representante do Ministério Público concedeu entrevista para a imprensa narrando com detalhes todo 
o trâmite processual e falando sobre as provas produzidas e a condenação anterior do réu. 

Para a defesa, as palavras no promotor tiveram o objetivo de contaminar as pessoas da cidade, de forma que fosse criado 
um sentimento negativo contra o réu e seus advogados, com potencial para interferir no novo julgamento pelo tribunal do 
júri. Por isso, a defesa entendia ser necessário o julgamento da ação em outra comarca. 

O ministro Ribeiro Dantas, relator do pedido de habeas corpus no STJ, explicou que, nos termos dos artigos 69 e 70 do 
Código de Processo Penal, a competência será, como regra, determinada pelo lugar em que se consumou a infração ou, no 
caso de tentativa, pelo lugar em que foi praticado o último ato de execução. 

Entretanto, em relação aos crimes de competência do tribunal do júri, o ministro observou que pode haver a alteração da 
competência inicialmente fixada. Como previsto pelos artigos 427 e 428 do CPP, esse deslocamento do julgamento para 
comarca da mesma região pode ocorrer se, entre outros casos, houver dúvida sobre a imparcialidade do júri, risco à 
segurança pessoal do acusado ou, ainda, comprovado excesso de serviço. 

Circunstâncias comuns 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1902028%26num_registro%3D201900289710%26data%3D20200325%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C49673180de2143848f1408d7f66ff6c1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637248833090753757&sdata=wc3Uz%2FiqWnSRZ%2FBGFbfcjP0SayNKMex4ylkw7gHBzxg%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art427
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art428
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art70


Na hipótese em discussão, porém, Ribeiro Dantas ressaltou que o TJMS, ao manter a competência do júri em Três Lagoas, 
entendeu que as notícias foram publicadas pela mídia na época do primeiro julgamento, em 2016, sendo que as matérias 
jornalísticas mais recentes informaram apenas sobre a prisão do réu. 

Além disso, o TJMS levou em conta a avaliação do juiz de primeira instância, segundo o qual o crime aconteceu 11 anos 
antes, teve a gravidade comum aos casos de homicídio e não envolveu pessoas famosas – razão pela qual não haveria 
especial comoção social na cidade, de mais de 120 mil habitantes. 

"No caso dos autos, não se faz presente a comprovação acerca do comprometimento da imparcialidade dos jurados, como 
defende o impetrante, não merecendo respaldo, ainda, a alegação de que o desaforamento se justifica pela veiculação de 
novas matérias na imprensa local", concluiu o ministro ao não conhecer do pedido de habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Concedida prisão domiciliar a iraquiano do grupo de risco condenado por roubo de pedras preciosas 

 

Por estar no grupo de risco da Covid-19, um cidadão iraquiano condenado por encomendar roubo de pedras preciosas 
teve a prisão domiciliar concedida em decisão da ministra Laurita Vaz. 

A magistrada destacou que não se pode ignorar a intensa e crescente disseminação da Covid-19 nos presídios do 
Distrito Federal, onde, até quinta-feira (7), haviam sido contabilizados 466 casos da doença, entre detentos e 
funcionários. 

Ao conceder o regime domiciliar, a ministra determinou que o condenado use tornozeleira eletrônica, compareça 
periodicamente ao juízo e não mantenha contato com pessoas relacionadas aos fatos investigados. 

Ele foi preso preventivamente em novembro de 2018 por ser, segundo o Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, o mandante de um roubo de pedras preciosas avaliadas em 300 mil dólares. 

Em novembro de 2019, o réu foi condenado em primeira instância a sete anos, oito meses e 12 dias, em regime inicial 
fechado. A prisão preventiva foi mantida, e em março ele progrediu para o regime semiaberto, com saídas temporárias 
e a possibilidade de trabalhar. 

Doenças graves 

Pedidos de reconhecimento do direito à prisão domiciliar foram negados pelo juízo da execução penal e pelo Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT). No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa disse que sua 
vida está em perigo no presídio, pois ele integra o grupo de risco da Covid-19 por ter três doenças graves: asma, 
estateose hepática em grau avançado e osteomelite – esta última adquirida enquanto esteve preso. 

Para a defesa, a decisão do relator do habeas corpus impetrado no TJDFT, ao negar a liminar para substituir o cárcere 
por prisão domiciliar, foi ilegal e não considerou a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça, que 
orienta os magistrados a reavaliarem a necessidade da prisão tendo em vista o risco do novo coronavírus. 

Segundo a ministra Laurita Vaz, a situação narrada revela excepcionalidade que justifica a não aplicação da Súmula 
691 do Supremo Tribunal Federal (STF), que impede a admissão de habeas corpus após a negativa de liminar em 
tribunal anterior. 

Juízo de risco 

"Em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus, é preciso realizar o juízo de risco inerente à custódia cautelar 
com maior preponderância das medidas alternativas ao cárcere", afirmou a ministra ao destacar as diretrizes da 
Recomendação 62 do CNJ. 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Presuncao-de-influencia-do-juri-por-comentarios-do-promotor-na-imprensa-nao-basta-para-mudanca-de-foro.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FtT8KnkFSG9I%2FConcedida-prisao-domiciliar-a-iraquiano-do-grupo-de-risco-condenado-por-roubo-de-pedras-preciosas.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7Cef7e1430b94a4cb9454808d7f4198ff2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637246262959156400&sdata=mzwEDUUSMsv%2F9mrxjt01D8Lttn%2FuXJwGPGXFG%2Bak%2F4o%3D&reserved=0
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=02%7C01%7C%7Cef7e1430b94a4cb9454808d7f4198ff2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637246262959166394&sdata=TUFEtNeWJ12PeIhdbJFvTyOgMNbwgO%2B7Lkf3tV4W6eE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=02%7C01%7C%7Cef7e1430b94a4cb9454808d7f4198ff2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637246262959166394&sdata=TUFEtNeWJ12PeIhdbJFvTyOgMNbwgO%2B7Lkf3tV4W6eE%3D&reserved=0


Laurita Vaz mencionou que o número de casos do coronavírus em presídios do Distrito Federal cresce a cada dia e, 
segundo notícias veiculadas na mídia nacional, no último dia 5 representava 70% do total de ocorrências no sistema 
prisional de todo o Brasil. 

Ela observou que, embora tenha sido condenado a pena que não é baixa, o iraquiano faz parte do grupo de risco da 
Covid-19 por ser portador de patologias graves. A ministra considerou que ele já progrediu para o semiaberto e que a 
opção pela prisão domiciliar para presos nesse regime foi expressamente referida pelo STF ao julgar pedidos relativos 
à pandemia. 

"Por todos esses fundamentos, deve ser excepcionalmente reconhecido o direito à prisão domiciliar", concluiu Laurita 
Vaz. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ atua por verbas para monitoração e alternativas penais 

 

Ações apoiam Judiciário a enfrentar Covid-19 em prisões e no socioeducativo 

 

Agências da ONU destacam papel do Judiciário contra Covid-19 em prisões 
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